
PR_EFEITlJHA DO MUNICÍPIO DE ARAHAQUAHA 
LIEI N2 11.026, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 

Aut!Õgrafo nº 383/2~023 - Projeto dle Lei nº 406/2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 2.640.601,38 
(dois milhões, seiscentos e quarenta mil, 
seiscentos e um reais e trinta e oito 
centavos) para reforço de dotações 
or~:amentárias, e dá outras providências. 

O PREFEIITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, prime~ra parte, do ucaput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara,, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 5 
de dezembro dle 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limit1e de R$ 2.640.601,38 (dois miihões, seiscentos e quarenta mil, 
seiscentos e um reais e trinta e oito centavos) para reforço de dotações orçamentárias, 

conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTiVO 

02.10 SECRETARIA MUI\liCIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGHAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- INFANTIL 

12.365.0107.2 tUividade 

12.365.0107 .2 . .253 MANUTENÇÃO DAS ATIV!DADES DA EDUCAÇÃO R$ 374.445,18 
11\JFANTIL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.9030 Material de Consumo R$ 52.672,61 
3.3.9039 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 321.772,57 

FONTE DE RECURSO 1- Tesowro 

FUNCIONAL PROGHAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114.2 Atividade I 

12.367.0114.2.264 EDUCAÇÃO A ALUNOS COM DEF. OU TRANST. R$ 3.200,00 
GLOBAL DO DESEINVOLV.- EDUCAÇÃO INFANTIL 

CATEGORIA ECONÔMICA """"""" / 
4.4.9052 Equipamentoo/'e Ma erial Permanente R$ 3.200,00 

FONTE DE RECURSO 1- Teso~ro ( _//_ 
02.10.02 E~SINO FU1bAIVIE~TAL _!L 

JL FUNCIONAL PROGHAMATICA / 
i> 
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PREFEITlJRA DO MlJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2: JUividade 

12.361.0108.2:.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO R$ 240.626,92 
FUNDAMENTAL IE INTEGRAL 

CATEGORIA ECONÔM~CA 
--,--

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 240.626,92 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL IPIROGFtAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO R$ 2.022.076,32 
CATEGORIA ECONÔM~CA 

3.3.90.39 Outros Serviços d'e Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 2.022.076,32 
FONTE DE RECURSO S -Transferências e Convênios Federais -Vinculados 

FUNCIONAL PIROGHAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114.2 J\tividade 

12.367 .0114.2 .. 265 EDUCAÇÃO A ALUNOS COM DEFIC. OU TRANST. R$ 252,96 
GLOBAL DO DESENVOLV. - ENSINO 

FUNDAMENTAL 

CATEGORIA ECONÔM~CA 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 252,96 

FONTE DE RECURSO ~ .. -Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulaçôes parciais e totais de dotações no valor de R$ 

2.640.601,38 (dois milhões, seiscentos E~ quarenta mH, SE!iscentos e um reais e trinta e oito 

centavos), conforrml~ abaixo especificado: 

02 PODER EXECUT~VO 

02.10 SECRETARIA MUI\IICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PIROGHAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0049 EXPANSÃO, ~IQRIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

12.365.0049.1 Projeto / 
12.365.0049.1.031 FilEFORMAjÉ MELJ-IC RIA DE PRÉDIOS ESCOLARES I R$ 439.257,54 

CATEGORIA ECONÔMICA 1 
4.4.9051 Ob1ras e lhstalaçô~~ /I I R$ 439.257,54 

FONTE DE RECURSO 1- Tesm r o 11~ 
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PREFEITTJRA DO MlJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
FUNCIONAL PHCIGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INfANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- INFANTIL 

12.365.0107 .. 2 Atividade 
--~-

12.365.0107 .2..253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO R$ 1.170.000,00 
INFANTIL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 120.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços d1e Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.050.000,00 

FONTE DE RECURSO 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

FUNCIONAL PHOGR:AMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INfANTIL 

12.365.0110 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

12.365.0110.2 Atividade 

12.365.0110.2.273 APOIO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR R$ 390.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 110.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços d1e Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 230.000,00 
4-.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 50.000,00 

FONTE DE RECUIRSO 5 -Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

FUNCIONAL PHOGRAIVIÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

12.361.0049.1 Projeto 

12.361.0049.1.031 REFORMA E MELHORIA DE PRÉDIOS ESCOLARES R$ 127.893,02 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e lnstalaçêies R$ 127.893,02 
FONTE DE RECURSO 1.- Tesouro 

FUNCIONAL PHOGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO R$ 51.374,50 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de C~;umo R$ 51.374,50 

FONTE DE RECURSO 1.- Tesouro/ \ 
FUNCIONAL PHOGRAIVIÁTICA I 
12 EDUCAÇ4fo 

12.361 ENSINO tuNDAM~ NTAL 

12.361.0108 MANUTtNÇÃO E IJ ESENVOLVIMENTO D9JENSINO- FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividac e fl 1/. 
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PREFEITlJJ{A DO MlJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
12.361.0108.2.255 I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO R$ 60.000100 

FUNDAMENTAL IE INTEGRAl 

CATEGORIA ECONÔM~CA 
3.3:.90.30 Material de Consumo R$ 40.000100 
4.4.9052 Equipamentos e Material Permanen1te R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSO S- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 
FUNCIONAL PIROGRAMÁTICA ----
12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0110 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

12.361.0110.2 Atividade 

12.361.0110.2.273 ~1PO~O A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR R$ 302.076,32 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 50.000/00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 195.000/00 
4.4.9052 Equipamentos e Material Permanente R$ 57.076/32 

FONTE DE RECURSO S- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

FUNCIONAL PIROGFtAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.272 TRANSPORTE ESCOLAR R$ 100.000/00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 100.000100 

FONTE DE RECURSO S- Transferências e Convênios Fed(~rais- Vinculados 

.Art. 3º Fica incluso o pres,ente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.3401 

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA)1 na LE!i nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LD0)1 e na Lei nº 10.6671 de 23 de dezembro de 2022 (Lei 

Orçamentária Anua~pA). 

Artfo-º Est lei entra em viigor na data de sua publi ação. 

rfo MU IICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 6 de d zembro d 

I E:D~N)I'rn~Silj"{\ _ 

P ~'io IVIlrrfici~ - l 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Jusliça _ elações In ti ucio ais na data supra. 

i 
ALEXANDI~IE Hf R~QUE FRIIGIERI 

Coord1?nador Executivo de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Qu<lrta-feira, 13/dezembro/23- Ano XLII- N!! 11.353. 




